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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 69/2025 

Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 

Tipo: Menor Preço Global 

Órgãos Requisitantes: Secretarias Municipal de Obras e Serviços Públicos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural, Educação e Cultura, Promoção Social e Saúde.  

Publicações: 

Diário Eletrônico do Município (resumo do edital); 

Jornal de Grande Circulação (resumo do edital); 

PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas (edital completo); 

Site: https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br (edital completo); 

Data da realização: 05/11/2025 às 10h00min  

Local: Sala de licitações da Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021, DECRETO(S) MUNICIPAL(IS) Nº 052/2023, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 PREÂMBULO 

O Município de Campina do Monte Alegre/SP, com sede na Rua Prudente Alves, 156, através do 

Prefeito Municipal  Senhor Marcelo Lisboa Machado, torna público que se acha aberto, junto ao 

Setor de Licitações, a licitação a modalidade Pregão Presencial nº 08/2025, Processo Licitatório 

nº 69/2025, objetivando a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Continuados com 

Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, para Atender às Necessidades das Secretarias Municipais 

de: Administração Planejamento e Finanças, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, Obras e 

Serviços Públicos, Educação e Cultura, Saúde e Promoção Social do Município de Campina do 

Monte Alegre, pelo Período de 12 meses podendo ser prorrogado, sendo que as normas da 

presente licitação serão regidas, em todos os seus termos, pela Lei nº 14.133/21, e pelas demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.2. O recebimento dos envelopes de proposta e habilitação dar-se-á no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal até o dia 05/11/2025 às 10h. 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br/
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1.3. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Prefeitura do Município de Campina do Monte Alegre. 

1.4. O esclarecimento de dúvidas a respeito das condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação poderão ser obtidos através do telefone 15 3256-1212 ou 

através de e-mail licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br. 

1.5. Considerando o disposto no art. 176, inciso II, da Lei 14.133/2021, o presente processo 

licitatório será realizado de maneira presencial, uma vez que o Município dispõe de prazo 

excepcional para se adaptar às regras eletrônicas, em razão de se tratar de Município com menos 

de 20.000 habitantes. 

1.5.1 A sessão será gravada em áudio e vídeo, sendo os arquivos anexados ao processo. 

1.6. FAZEM PARTE DESTE EDITAL. Edital de Licitação e os anexos a seguir: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Credenciamento 

ANEXO III – Declaração Unificada 

ANEXO IV – Declaração ME e EPP 

ANEXO V – Minuta de Contrato  

ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação 

2. DO EDITAL 

2.1. O Edital e seus anexos estarão disponíveis nesta Prefeitura a serem retirados no 

Departamento de Licitação, localizado na Rua Prudente Alves, 156 e no site 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br. 

3. O OBJETO 

3.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, para Atender às Necessidades das 

Secretarias Municipais de: Administração Planejamento e Finanças, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Rural, Obras e Serviços Públicos, Educação e Cultura, Saúde e Promoção 

Social do Município de Campina do Monte Alegre, pelo Período de 12 meses, podendo ser 

prorrogado.  

.3.2. As propostas deverão obedecer às especificações constantes deste Edital e seus anexos. 

3.3 É admitida a participação de empresas em Consórcio. 

mailto:licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br
https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br/
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados que tenham objeto social pertinente 

e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências e condições previstas neste 

edital. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação: 

4.2.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.10. Empresas suspensas pela Administração Municipal de Campina do Monte Alegre ou 

declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público em geral. 

4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.10. As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

4.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

com observação aos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014. 

4.11.1. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.11 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.12. As licitantes que estiverem impossibilitadas de estarem presentes no dia da sessão do 

certame poderão enviar seu credenciamento, envelopes de documentação e proposta, via correio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ou protocolá-los no Paço Municipal antes da data da realização do certame. Serão credenciados 

e considerados os valores constantes da proposta apresentada, só não poderão apresentar lances 

caso não haja nenhum procurador, havendo algum representante no dia do certame deverá 

apresentar procuração devidamente autenticada pela licitante. 

4.12.1. Na opção de os envelopes serem encaminhados pelo correio, a Administração ficará isenta 

de toda e qualquer responsabilidade, no caso do não recebimento dos mesmos no prazo 

designado no preâmbulo deste edital. 

4.12.1.1. As Licitantes que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR – Aviso de 

Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante no preâmbulo deste edital, aos cuidados 

do Agente de Contratação /Comissão de Contratação, no Departamento de Compras, juntamente 

com a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO III); Declaração de 

enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual (ANEXO VI), apresentada FORA dos Envelopes nº 1 – Proposta e nº 2 – Habilitação. 

4.13. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça 

a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Agente de Contratação/ Comissão de Contratação em contrário. 

4.14. No dia, hora e local designados para a sessão, os representantes deverão apresentar-se e 

identificar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação/ Comissão de Contratação. 

4.15. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta licitação, com 

respeito ao (à): 

4.15.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão; 

4.15.2. Recebimento dos envelopes “Proposta”; 

4.15.3. Abertura dos envelopes “Proposta”; 

4.15.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

4.15.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

4.15.6. Abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço; e 

4.16. Aberta a sessão pública pelo Agente de Contratação/ Comissão de Contratação não serão 

admitidos novos proponentes. 
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4.17. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Município e sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Campina do Monte Alegre 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br 

5.  DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para o credenciamento deverá ser preenchido a MINUTA DE CREDENCIAMENTO conforme 

modelo (ANEXO II), acompanhado dos seguintes documentos FORA dos envelopes n° 1 e 2: 

5.1.1. DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação de acordo com o 

ANEXO III do Edital. 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 

OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA 

JUNTA COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.1.3. Tratando-se de procurador, o INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO OU 

PARTICULAR, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

5.1.4. Para qualificação como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI), as empresas deverão apresentar certidão expedida pela 

Junta Comercial (simplificada ou específica) que comprove o seu enquadramento, nos termos da 

Lei Complementar Federal nº 123/06, especialmente em seu artigo 3º, assim demonstrando que 

está apta a exercer o direito de preferência, conforme previsto em seus artigos 42 a 49 ou 

DECLARAÇÃO do enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, assinada pelo representante legal da empresa licitante, elaborada 

conforme modelo constante do ANEXO deste Edital. 

5.1.4.1. A referida certidão, expedida pela Junta Comercial, ou Declaração, deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br/
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5.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 

puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentos defeituosos, ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor ou renunciar ao direito de interpor recursos, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há e ser considerada para efeito de ordenação das propostas 

e apuração do menor preço. 

5.5. Na hipótese dos documentos que comprovem a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social, etc), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 

esteja dentro do envelope de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá o novo lacramento do envelope. 

5.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão, exarando o respectivo carimbo de “confere com 

original”. 

5.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, não impedirá o Pregoeiro de 

continuar com os lances, sendo que a ausência do licitante impedirá que o mesmo possa participar 

do lance que estiver sendo realizado, salvo autorização prévia do Pregoeiro. 

5.8. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio, o proprietário ou 

assemelhado, devendo estes apresentar os documentos previstos no subitem 5.1.2 deste Edital. 

5.9. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez 

que a sessão ainda não tenha se iniciado. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA COMERCIAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 69/2025 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2025 

SESSAO PUBLICA DE ABERTURA: 05/11/2025 às 10h 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
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7– DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, devendo 

ser aceita a participação de licitantes até o encerramento dos credenciamentos. 

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a o envelope de proposta de 

preços. 

7.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que: 

7.3.1. Contiverem vícios insanáveis; 

7.3.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.3.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.3.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.4. DA PROPOSTA 

7.4.1. A proposta de preços deverá ser datada, ser preenchida à máquina ou digitada em papel 

timbrado da proponente, formulada em idioma nacional, sem ressalvas, emendas ou rasuras, e 

constar obrigatoriamente o seguinte: 

a) Nome, endereço, o CNPJ; 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 69/2025 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2025 

SESSAO PUBLICA DE ABERTURA: 05/11/2025 às 10h 

RAZÃO SOCIAL (Dispensado se o envelope for timbrado) 
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b) Número do Pregão e do Processo; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas 

deste Edital, com identificação dos serviços cotados; 

d) Preços unitário e total de cada item, em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente 

nacional. Estão compreendidas no preço, além do objeto contratado, todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, bem como as 

resultantes de tributos em geral, lucros, seguros, transporte e demais encargos, inclusive, 

despesas com encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais e fiscais, bem como 

demais encargos decorrentes da contratação, não cabendo ao Município qualquer ônus adicional 

decorrente da contratação; 

e) As empresas deverão possuir suporte técnico que proporcione reais garantias dos serviços 

executados, utilizando-se, para tal, de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra de 

boa qualidade, que serão de sua exclusiva responsabilidade; 

f) PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS é de até 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem 

de serviço, com possibilidade de prorrogação; 

g) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, se por falha do proponente a 

proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida por 60 (sessenta) dias, 

independentemente, de qualquer outra manifestação; 

h) Declarar que os serviços ofertados atendem as especificações do objeto conforme Edital/TR, 

bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a legal e efetiva 

execução do objeto, sob pena de ser-lhe aplicada as penalidades previstas na Lei 14.133/21; 

i) Declarar que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

j) Declarar que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital de 

licitação; 

k) Constar os dados do responsável pela assinatura do contrato (se necessário, apresentar a 

procuração); 

l) Data e assinatura do representante legal da proponente. 

7.5. Na hipótese de divergência entre números e sua expressão por extenso, prevalecerá a forma 

por extenso. 
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7.6. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário o prazo de 

validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do último dia previsto para o 

recebimento dos envelopes. 

7.7. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 

previstas no Edital e nos seus anexos, não existindo a possibilidade de o licitante apresentar 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

7.8. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 

previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão de obra decorrentes 

de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

7.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo motivo justo, devidamente aceito pelo 

Pregoeiro. 

7.10. Critério de Julgamento. O pregoeiro julgará e classificará as propostas apresentadas pelo 

critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.11. Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como aceito, pelo 

mesmo, todas as cláusulas e condições constantes do presente Edital, bem como as instruções 

contidas na Lei nº 14.133/21, sendo considerado desclassificado o proponente que não atender 

as exigências do Edital. 

7.12. As propostas deverão ser apresentadas até às 10h00 do dia 05/11/2025, impreterivelmente, 

na Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, junto à Comissão Municipal de Licitação, 

sito à Rua Prudente Alves, 156, cuja abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo dia e horário 

7.14. DAS INFORMAÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

7.14.1. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a 

variação de custos. 

7.14.2. Em nenhuma hipótese poderá ser modificado o conteúdo da proposta apresentada, em 

relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer outra condição ofertada, sob pena de 

desclassificação do licitante. 

7.14.3. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências contidas 

neste Edital, que sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
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o julgamento e, ainda, aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes e que 

ofertarem preços inexequíveis. 

7.14.4. Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como aceito, pelo 

mesmo, todas as cláusulas e condições constantes do presente Edital, bem como as instruções 

contidas na Lei nº 14.133/21, sendo considerado desclassificado o proponente que não atender 

as exigências do Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame. 

8.2. Após os respectivos credenciamentos e lançamentos das propostas será iniciada a disputa. 

8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de seu representante devidamente credenciado. 

8.4. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.5. Os licitantes poderão oferecer lances observando as regras estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e ao comando do Pregoeiro que convidará individualmente os autores das propostas para 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor. 

8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço 

8.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.8. Será adotado para o envio de lances o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

8.12. Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances será verificada a condição das microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas EMPATADAS com a primeira colocada. 

8.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto. 

8.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.12.4. – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado SORTEIO entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.12.4.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.12.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada pela própria ME, EPP ou MEI. 

8.13. A obtenção de benefícios às ME/EPP e EQUIPARADAS, nos termos da LC nº 123/06, fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, devendo ser comprovada através de declaração de observância desse limite 

na licitação. 

8.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.15. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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8.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.17. A negociação será conduzida pelo pregoeiro e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.18. Caso seja necessário o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que entregue 

sua proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e, se necessário, 

documentos complementares. 

8.19. O prazo mínimo para atendimento da solicitação do item anterior será de 1 (um) dia útil da 

data da sessão pública e poderá ser entregue no Departamento de Licitação localizado na Rua 

Prudente Alves, 156, encaminhado via e-mail: https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br 

8.20. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido. 

8.21. Após a negociação do preço e recebimento da proposta com documentação que a 

acompanha, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no disposto acima no que se refere àqueles 

que não poderão disputar esta licitação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação. 

9.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

realizará a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 

contratação, conforme definido no edital e em seus anexos. 

9.4. Será DESCLASSIFICADA A PROPOSTA que: 

9.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br/
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9.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

valores inferiores 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.5, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

9.6.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá conceder prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para referida comprovação, se necessário (Ex: Planilha de Composição de Custos). 

9.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

9.9. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados SOMENTE PELO 

LICITANTE VENCEDOR, acondiciona-los no Envelope N.º 02, com a documentação descrita 

nesta fase habilitação. 

10.2. A documentação deverá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração. 

10.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

10.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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10.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.6. O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

10.6.1  Habilitação Jurídica  

10.6.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.6.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.6.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

10.6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

10.6.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

10.6.1.7 Apresentação de cópia dos documentos de identidade do sócio ou de seu representante 

legal;  

10.6.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

10.6.2  Habilitação fiscal, social e trabalhista  

http://www.portaldoempreendedor/
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10.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

10.6.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

10.6.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à  

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

10.6.2.4 Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da 

certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos tributários da dívida ativa do 

estado, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, nos limites de sua validade, da sede ou do 

domicílio do licitante;  

10.6.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão negativa (ou 

positiva com efeito de negativa), referentes aos tributos mobiliários (ISS) expedida pelo Município 

em que estiver situada;  

10.6.2.6 CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

10.6.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), nos termos do Título VII- 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

10.6.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.6.3  Qualificação Econômico-financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do 

artigo 69, caput, inciso II da Lei 14.133/2021.  

10.6.3.1 Nos termos da Súmula nº 50 do TCESP, para a certidão que se refere a alínea “a”, caso 

o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, este deverá ser comprovar o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
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extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de 

habilitação.  

10.6.3.2 As certidões serão consideradas válidas a partir da data da sua emissão, pelo prazo de 

180 (cento e oitenta) dias corridos, se outro prazo não constar do documento.  

10.6.4  Qualificação Técnica  

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades e prazos, com o objeto da licitação, mediante apresentação de 

atestados fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento 

de serviço similar, que relacione as funções na forma do Termo de Referência. 

10.6.4.1. O(s) Atestado(s) dever(ão) ser apresentados em papel timbrado, assinados por 

autoridade ou representante de quem os expediu, com a devida identificação e cargo.  

10.6.4.2. O(s) Atestado(s) poderá(ão) ser objeto(s) de diligência, a critério desta Prefeitura, para 

verificação de autenticidade de seu(s) conteúdo(s).  

10.6.4.3. Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 

diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do atestado e 

a licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às penalidades 

cabíveis.  

10.6.4.4 As empresas que participarem em consórcio poderão somar seus atestados, sendo 

delimitado no ato de compromisso do Consórcio, qual a atuação de cada consorciada nos serviços. 

10.6.5. DECLARAÇÕES 

10.6.5.1. Juntamente aos demais documentos de habilitação, a licitante deverá apresentar as 

DECLARAÇÕES (ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA), constante deste Edital, subscritas 

por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado. 

10.6.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.6.6.1. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

a) Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de 

empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento 

de mandato com os documentos de habilitação; 
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a.2) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no 

edital. 

10.6.6.2. Toda declaração deverá estar assinada pelo representante legal da licitante. Caso a 

declaração, eventualmente, venha a ser apresentada sem a assinatura exigida, havendo 

representante legal da empresa participando da licitação, devidamente credenciado (tratando-se 

de procurador, será verificada a existência de autorização para assinatura do respectivo 

documento procuração), o Pregoeiro ou Agente de Contratação poderá autorizar a assinatura pelo 

representante legal/procurador, para fins de participação da licitação. (PRINCÍPIO DO 

FORMALISMO MODERADO) 

10.6.6.3. No caso de, eventualmente, não seja apresentada alguma das declarações acima 

relacionadas, havendo representante legal da empresa participando da licitação, devidamente 

credenciado (tratando-se de procurador, será verificada a existência de autorização para 

assinatura do respectivo documento procuração), o Pregoeiro ou Agente de Contratação poderá 

autorizar a feitura de declaração na sessão pública devidamente assinada pelo representante 

legal/procurador, para fins de participação da licitação. (PRINCÍPIO DO FORMALISMO 

MODERADO) 

10.7. DA APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 

PREÇO 

10.7.1. Após o encerramento da fase de lances e a definição da licitante classificada em primeiro 

lugar, a empresa vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a Planilha 

de Composição de Custos e Formação de Preços, contendo a discriminação detalhada de todos 

os custos diretos e indiretos, encargos sociais, tributos, benefícios, despesas administrativas e 

lucro incidente sobre o valor global ofertado. 

10.7.2. A planilha deverá refletir de forma fidedigna o preço total proposto, permitindo à 

Administração verificar a exequibilidade da proposta e a adequação dos custos aos parâmetros 

de mercado. 

10.7.3. O modelo da planilha ficará a critério da licitante, desde que contenha todas as informações 

necessárias para a análise completa dos componentes de custo e formação do preço ofertado, 

observando obrigatoriamente os pisos salariais, benefícios, adicionais e demais disposições 

constantes da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável a cada categoria profissional descrita no 

Termo de Referência. 
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10.7.4. A não apresentação da planilha no prazo estipulado, ou sua apresentação de forma 

incompleta, incoerente ou em desconformidade com o valor ofertado, ensejará a desclassificação 

da licitante vencedora e a convocação da classificada subsequente, observada a ordem de 

classificação. 

10.7.5. A Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes formais na planilha 

apresentada, desde que não impliquem alteração do preço global ofertado. 

10.7.6. A planilha apresentada terá caráter confidencial, destinando-se exclusivamente à 

verificação interna da Administração Pública, não sendo divulgada a terceiros, salvo nos casos 

previstos em lei. 

10.. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

10.8.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro ou o 

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.8.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou o Pregoeiro 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação. 

10.8.3. A verificação pelo agente de contratação, pregoeiro, ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.8.4. Os documentos deverão estar em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando o seguinte: 

10.8.4.1. Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estar em nome da 

matriz; 

10.8.4.2. Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial. No caso de 

filial, é dispensada a apresentação dos documentos que, pela própria natureza, comprovadamente 

sejam emitidos em nome da matriz. 

10.8.5. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo este prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

10.8.6. Nos moldes do artigo 70, incisos I e II da Lei nº 14.133/21, toda a documentação 

apresentada pela habilitação poderá ser a original, assim compreendida também aqueles 

documentos emitidos de forma online, e por cópias simples, em caso de dúvida quanto à 



 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

CNPJ 67.360.404/0001-67 

 

 
Rua Prudente Alves, 156, Centro – Campina do Monte Alegre/SP – CEP 18.245-067 – Fone (15) 3256-1212      

EMAIL: licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br 

veracidade das informações apresentadas, o julgador deverá promover diligência necessária para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

10.8.6.1. As cópias deverão vir acompanhadas dos documentos originais afim de que o Pregoeiro 

e a Equipe de Apoio procedam sua autenticação, mediante sua conferência para com os originais. 

10.8.7. Caberá ao Agente de Contratação e Pregoeiro, em sede de diligência, caso seja 

necessário, requerer da Licitante a juntada de documentos complementares, a fim de apurar a 

veracidade dos documentos apresentados ou comprovar fatos atinentes à época da abertura dos 

envelopes. 

10.8.8. Fica facultado ao Agente de Contratação ou Pregoeiro o saneamento de vícios sanáveis 

durante a análise dos documentos, desde que tais vícios não alterem sua substância e propósito, 

mediante despacho fundamentado, constante na Ata da Sessão. 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. A 

interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos poderão ser encaminhados através do e-mail 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

mailto:licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 

o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei no 14.133, de 2021. 

13. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

13.1. A adjudicatária deverá assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Campina do Monte Alegre. 

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

13.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

13.1.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, o Pregoeiro retomará o processo licitatório, examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

13.2. O extrato do instrumento contratual deverá ser publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato, nos termos do Art. 94, inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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14.1. A prestação dos serviços será nos termos e condições estabelecidos no Termo de 

Referência ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

15.1. Recebimento do Objeto 

15.1  O objeto do presente Edital será fiscalizado por fiscal designado, e a empresa contratada 

deverá encaminhar relatórios de frequência dos profissionais, afim de se comprovar que as 

jornadas contratadas foram cumpridas.  

15.1.1. A Administração poderá fiscalizar in loco, se as jornadas estão sendo cumpridas e estipular 

outros mecanismos de controle para os serviços que serão prestados, como controle de ponto e 

outras alternativas. 

15.2. Liquidação 

15.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado do 

agente competente pela liquidação. 

15.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

15.3. Prazo de Pagamento: 

15.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura.  

15.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, através de relatório/planilha, devidamente conferida pelo 

fiscal do contrato, cuja nota fiscal deverá estar acompanhada dos comprovantes de regularidade 

perante o FGTS e Fazenda Nacional (Receita Federal) e Certidão de regularidade com a JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

15.4. Forma de Pagamento  

15.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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15.4.2. O Município de Campina do Monte Alegre, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, 

referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do 

Imposto de Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto 

de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 

Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância o 

disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, 

e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa 

nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil. 

15.4.3. Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, incluindo- 

se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 765 da Receita 

Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não incidência 

ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012, 

caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar declaração junto com a nota fiscal. 

15.4.4. Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 deverá 

constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota Fiscal para 

correção. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente pregão deverão ser cobertas com os 

seguintes recursos orçamentários 2025 e o restante pelo orçamento seguinte:  

02.11    Secretaria Municipal de Adm, Plan e Finanças  

04.122.0003.2006  Manutenção e Mod. do Dep. Administração 

3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.12    Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12.361.0004.2052  Gestão do Gabinete da Secretaria 

3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

   

02.13    Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.0006.2010  Manutenção da Ass Médica e Odontológica 

3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.14    Secretaria Mun de Obras e Serviços Públicos 

15.452.0007.2032  Manutenção do Departamento de Obras 
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3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
02.15    Secretaria de Meio Ambiente e Des Rural 

20.605.0008.2017  Manutenção do Departamento de Agricultura 

3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.17    Secretaria Municipal de Assistência Social 

08.244.0009.2052  Gestão do Gabinete da Secretaria 

3.3.90.39   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

17.1 A fiscalização será exercida por servidor indicado, formalmente designados para o 

acompanhamento da contratação e da prestação dos serviços, bem como para atestar o 

recebimento provisório e definitivo;  

17.2 Ao servidor investido na função de fiscal, especialmente designado pela Administração, 

compete:  

17.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos;  

17.2.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição/correção dos serviços, que apresente defeito 

insanável durante seu uso e/ou irregularidade em sua execução, no prazo imediato. 

17.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.  

17.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação 

serão submetidas à apreciação da autoridade superior do órgão, para adoção das medidas 

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021;  

17.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e neste Edital, deverão 

ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA;  

17.5  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Edital e na 

legislação vigente;  
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17.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do órgão e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;  

17.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

18.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

18.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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18.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. Advertência; 

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% (meio 

por cento) do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será 

de 20% (vinte por cento) do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 
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03 (três) dias úteis dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe 

art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

19.1.1. As petições deverão ser enviadas através de e-mail, para 

licitações@campinadomontealegre.sp.gov.br desde que atendidas aos seguintes requisitos: 

a) apresentar petição ou requerimento em formato PDF, assinado digitalmente por um signatário 

com certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada pela ICP-Brasil; 

b) apresentar cópia do documento do peticionário, acompanhado de instrumento de procuração, 

contrato social ou ato constitutivo contendo os poderes do peticionário; 

c) envio do e-mail até o último dia do prazo concedido, com solicitação de confirmação de leitura 

ao setor de compras, que atestará a regularidade do cumprimento dos prazos legais. 

19.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

19.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

19.2. Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos e de impugnação apresentados fora do 

prazo legal (Item 19.1). 

19.3. As petições poderão ser protocoladas em original junto ao Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, sito à Rua Prudente Alves, 156, no horário de 

expediente, das 08h00 às 17h00, dirigida à autoridade subscritora do Edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.2. De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 

dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas 

pelos representantes legais presentes. 

20.2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria Ata. 

mailto:licitações@campinadomontealegre.sp.gov.br
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20.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro/Comissão e pelos licitantes presentes que desejarem. 

20.4. O Comunicado de Abertura de licitação será divulgado na forma prevista no preâmbulo do 

edital, e seu resultado através de publicação no Diário Oficial do Município e no site 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br 

20.5. Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 

presente, quando necessários serão formalizados através de publicação no Diário Oficial ou 

enviados as licitantes através de e-mail. 

20.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campina do 

Monte Alegre, após a homologação do Pregão Presencial. 

20.7- Os casos omissos do presente Pregão Presencial serão solucionados pelo Pregoeiro. 

20.8. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

20.9. A licitante deverá analisar cuidadosamente os elementos fornecidos para a licitação, tais 

como Edital e anexos, bem como sanar possíveis dúvidas, antes da apresentação da proposta, 

não podendo após alegar omissão, desconhecimento de condições ou imperfeição dos mesmos. 

20.10. A apresentação da proposta por parte do licitante, importa como plena aceitação de todas 

as cláusulas do edital, bem como ao perfeito conhecimento da legislação pertinente. 

20.11. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que 

não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar 

a instrução do processo. 

20.12. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada 

desistente do feito licitatório. 

20.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro de Angatuba e Estado de São Paulo. 

20.14. Quaisquer informações relacionadas a este Edital (Pregão Presencial), serão prestadas 

pelo Pregoeiro, nos dias de expediente, no horário das 08h00 às 17h00, no Departamento de 

https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br/


 

 

 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 

CNPJ 67.360.404/0001-67 

 

 
Rua Prudente Alves, 156, Centro – Campina do Monte Alegre/SP – CEP 18.245-067 – Fone (15) 3256-1212      

EMAIL: licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br 

Licitações da Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, ou através do telefone 15 3256-

1212. 

21. DAS INFORMAÇÕES 

21.1. O Edital completo poderá ser retirado nos dias de expediente, nos horários especificados no 

item 21.2. 

21.2. Os interessados poderão obter cópias deste Edital, e maiores informações, junto ao 

Departamento de Licitação desta Prefeitura, situada na Rua Prudente Alves, 156, telefone 15 

3256-1212 bem como pelo site https://www.campinadomontealegre.sp.gov.br, ou via e- mail: 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br. 

 

Campina do Monte Alegre, 16 de outubro de 2025. 

 

 

MARCELO LISBOA MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

https://www/
mailto:licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO) 
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ANEXO II – Credenciamento 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO  

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº ..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede 

na Rua ............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de 

............................., Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) 

(sócio/diretor/procurador), Sr.(a) ..........................................................., ........................ (nacionalidade), 

.............................. (estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ 

e do CPF nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., 

nº .........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... 

(estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº 

................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro 

............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ---------- 

PODERES:  ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 08/2025, da Prefeitura do 

Município de Campina do Monte Alegre, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas 

e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor 

recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido 

certame. 

 

.............................., ........  de ......................... de 2025 
 

 

Outorgante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  

PREGÃO PRESENCIAL nº 08/2025 

 

A Empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

____________________, localizada à ___________________________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) 

_______________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA para os devidos fins que 

em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  

  

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

  

1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;   

3 – Declaro assumir a responsabilidade pela participação no certame e que a proposta 

corresponderá a todos os custos necessários para execução dos serviços, diretos e indiretos;    

4 - Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

   

Campina do Monte Alegre, ______ de _________ de 2025.   

  

  

 

  

Representante legal  

Cargo  
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ANEXO IV – Declaração ME e EPP 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a 
Empresa __________________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº 
______________________________ é 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto 
de 2014 cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 08/2025, 
realizada pela Prefeitura do Município de Campina do Monte Alegre. 
 
 

................................., ........ de ..................................... de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – Minuta de Contrato 

Processo nº 69/2025 

CONTRATO Nº 00/2025 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram 

o [...], e a empresa [...]., adotando-se o regime da Lei n. 

14.133/2021 

 

O [...], pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua [...], [...], 

[...], [...], CEP [...], inscrita no CNPJ sob o n. [...], por intermédio do doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu [...], Senhor [...], e a empresa [...]., , doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu [...], Senhor [...], resolvem celebrar 

este contrato, em decorrência do Processo n. [...], referente ao Pregão Presencial n.[...], 

homologado(a)/ratificado(a) em [...], mediante as cláusulas a seguir. 

DOS DOCUMENTOS 

Cláusula primeira. Fazem parte deste contrato, independentemente de 

transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive 

a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

DO OBJETO 

Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços Continuados com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, para Atender 

às Necessidades das Secretarias Municipais de: Administração Planejamento e Finanças, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Rural, Obras e Serviços Públicos, Educação e Cultura, Saúde e 

Promoção Social do Município de Campina do Monte Alegre, pelo Período de 12 meses, 

podendo ser prorrogado, para execução no regime de empreitada por preço global, em 

conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada. 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução 

dos serviços, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, 

equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências. 
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§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no 

art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço 

global, ou seja, a prestação devida à CONTRATADA é fixada em função das unidades 

determinadas, a serem efetivamente executadas 

DA EXECÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula terceira. Os serviços serão executados de acordo com as condições 

contidas no Processo n. [...] e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 

contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 

§ 1º A CONTRATADA deve entrar em contato com a [...] após a assinatura deste 

contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de 

evitar transtornos durante a execução dos serviços, objeto deste contrato. 

§ 2º Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que 

correspondem aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As 

execuções que apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao  

CONTRATANTE. 

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser 

alegada como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

§ 4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e 

demais elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 

somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer 

evento considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após 

análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à 

normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, 

de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir 

toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser 

apreciada pelo CONTRATANTE. 
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DA FISCALIZAÇÃO 

 Cláusula quarta. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na 

execução objeto contratado, a qualquer hora, por meio do xxxxxxxxxxxxx. 

§ 1º A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do [...] e o preposto da 

CONTRATADA será realizada preferencialmente pelo [...]; 

§ 2º São competências do Fiscal Técnico: 

I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao [...]; 

II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 

instrumento convocatório; 

III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com 

o objeto contratado; e 

IV -   indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante 

processo administrativo, sejam devidamente 

apurados. 

§ 3º   O   gestor   e   o   fiscal   do   contrato   poderão   solicitar   à   CONTRATADA 

informações   complementares   para acompanhamento de questões relacionadas ao [...]. 

§ 4º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer 

preposto da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 

§ 5º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados. 

§ 6º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a 

execução deste contrato.  

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

I – promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas 

https://www.tjsc.jus.br/documents/3526468/0/manual_de_gestao_e_fiscalixacao_de_contratos.pdf/35ef29d1-6f93-4c16-59bc-93505255ba01?t=1628273136256
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credenciadas pela CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados; 

III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, 

respeitada a ordem cronológica; 

IV – fiscalizar a prestação dos serviços, por meio da [...] e/ou secretarias dos 

Fóruns comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata 

intervenção; 

V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos 

VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e designar gestor 

operacional para acompanhamento deste contrato. 

VII – Ceder espaços, equipamentos e insumos necessários para a 

consecussão dos serviços, desde que sejam de sua responsabilidade. 

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I – contatar com a Prefeitura Municipal antes de iniciar os serviços, no sentido 

de acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação; 

II – executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato; 

III – refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, 

mantendo o local de execução limpo ao término do dia em que foi realizado; 

IV – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, 

higiene e medicina de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual 

a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de 

serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação; 

V – facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo 

CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

VI – respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

VII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem 

prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE;  

VIII – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a execução dos decorrentes da realização destes serviços, causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros; e 

XI – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DO CRÉDITO 
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Cláusula sexta/sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão à 

conta do orçamento da unidade orçamentária Tribunal de Justiça do Estado, classificação 

funcional programática [...], natureza da despesa [...], com recursos oriundos do [...] para o 

exercício de 20[...]. 

DO PAGAMENTO 

 

Cláusula sétima/oitava. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 

mensalmente, as importâncias estipuladas na tabela abaixo, em até 30 (trinta) dias após 

emissão da nota fiscal: 

 

§ 1º As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes: 

I – a CONTRATADA deverá protocolar pedido de liberação do pagamento, 

acompanhado de comprovantes de execução do serviço (relatórios, ordens de serviços, etc), no 

endereço eletrônico [...], obedecidos os requisitos previstos nos arts. 12ª; 

II – caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer 

favorável ao pagamento; 

III – a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pela 

Administração;; 

IV – a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 

seguinte documentação, dentro do seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal; 

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e 

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

 

Item 

 

Descrição 

Quantidade 

anual estimada 

Valor 

unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

1. [...] [...] 
 

[...] 

 

[...] 

2. [...] [...] 
 

[...] 

 

[...] 

mailto:xxxxxx@tjsc.jus.br
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V – os comprovantes de regularidade: 

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou 

com data de emissão não superior a 180 cento e oitenta) dias; 

c) serão substituídos por documento emitido pela Administração, caso a 

CONTRATADA possua cadastro com o CONTRATANTE (com as certidões dentro do prazo de 

validade) ou no SICAF (níveis de cadastramento II e III); 

VI – a CONTRATADA deverá destacar nas notas fiscais as deduções relativas 

aos impostos previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento. 

§ 2º Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será 

iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, 

concomitantemente; 

II – será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na 

forma da lei. 

§ 3º Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiária ou solidária por 

parte do CONTRATANTE em relação a algum débito previdenciário ou trabalhista da 

CONTRATADA, a fim de garantir o ressarcimento dos valores e indenizações devidos à 

Administração em decorrência da citada responsabilidade, o CONTRATANTE se reserva o 

direito de reter o valor correspondente quando da liberação do pagamento. 

§ 4º O CONTRATANTE compromete-se a efetuar o pagamento até o 10º 

(décimo) dia útil a partir da apresentação da nota fiscal à Administração, e após cumpridas as 

condições de pagamento supracitadas. 

§ 5º No caso do não pagamento da nota fiscal até o 10º (décimo) dia útil, por 

culpa exclusiva do CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 11º (décimo 

primeiro) dia útil até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmos 

critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que 

dispõem o art. 117 da Constituição Estadual. 

§ 6º Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o 

mesmo CNPJ constante na proposta que originou este contrato, ou, serem referentes ao mesmo 

consórcio de empresas. 

DO REAJUSTE  
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Cláusula oitava/nona. Os valores contratados poderão ser reajustados pelo IGP 

- DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna –, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 

– FGV, observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir de 

XX/XX/XXX, data do Termo de Consolidação de Pesquisa de Preços. 

§ 1º   Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela 

CONTRATADA antes:  

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; III - do encerramento do 

contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, 

sendo obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que 

comprove a origem do novo preço praticado. 

 

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima segunda/décima terceira. A inexecução total ou parcial do 

contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas em lei, com 

fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

§ 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA 

à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na 

data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

§ 4º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual 

por culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, 

esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
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DOS ENCARGOS 

Cláusula décima terceira/décima quarta. As despesas decorrentes de 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste 

contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente 

à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula décima quarta/décima quinta. A alteração de quaisquer das 

disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos da 

lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Cláusula décima quinta/décima sexta. Este contrato rege-se pelas disposições 

expressas na Lei n. 14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito, sendo admitida 

autocomposição e soluções consenssuais.  

DOS PRAZOS 

Cláusula décima sexta/décima sétima. Este contrato terá os seguintes prazos: 

I – de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento 

total das obrigações; e 

II – de execução dos serviços: 12 meses, a contar do recebimento da ordem de 

serviço pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 

14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes.  

Parágrafo único. Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão 

previstos no projeto básico anexo.  

DA PUBLICAÇÃO 

Cláusula décima sétima/décima oitava. O CONTRATANTE providenciará a 

publicação deste contrato no [...] e no portal [...] nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, 

considerando a não implantação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins 

de garantia a ampla publicidade. 
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DO FORO 

Cláusula décima oitava/décima nona. Fica eleito o Foro da Comarca de 

Angatuba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para nele 

serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual 

forma e teor. 

 

Campina do Monte Alegre, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal Contratante 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal Contratada 

 

 

Testemunhas 

1. 

2.  
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE 
CONTRATADA: XXXXXXX 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXXXXX 
OBJETO: XXXXXXXX  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*): XXXXXXXXXXX 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 
(s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

f) Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campina do Monte Alegre, XX de XXXXXXX de XXXXX. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: / RG:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: 

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Nome: 

Cargo: Representante Legal 

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                     

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

   

Assinatura:  _____________________________________________________  
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  

da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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